
 

 

CHAMADA PUBLICA N° 001/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6924/2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI, por meio do Excelentíssimo Sr. Prefeito 

Francisco de Assis Carvalho Cerqueira tendo em vista o procedimento de CHAMADA 

PÚBLICA 001/2023, realizado em 12 de fevereiro de 2024, após a análise e julgamento do 

projeto de venda, bem como da documentação habilitatória, tendo vencido todos os prazos 

recursais e, em razão do resultado final, HOMOLOGA  o presente procedimento em favor do 

fornecedor individual RAIMUNDO JOSE MACHADO FILHO, inscrito no CPF nº 

846.025.113-68, RG nº 1.733.757, residente na localidade Lagoa, s/n, Zona Rural, São José 

do Divino-PI e do grupo formal COOPERATIVA AGROPECUARIA DOS 

AGRICULTORES FAMILIARES DA REGIAO NORTE DO CEARA LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 35.202.279/0001-70, sediada na Rua Deputado Vicente Ribeiro, nº 438, Centro, 

Carnaubal-CE, neste ato representada por Antônio Daniel Ribeiro de Souza, inscrito no CPF 

nº 035.217.383-10 e RG nº 2006028042603 SSP/CE, que apresentou conforme segue 

detalhado abaixo:  

 

VENCEDOR GRUPO FORMAL: COOPERATIVA AGROPECUARIA DOS AGRICULTORES 

FAMILIARES DA REGIAO NORTE DO CEARA LTDA, CNPJ Nº 35.202.279/0001-70 

ITEM PRODUTO UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

ABÓBORA, FRESCA, INTEGRA E FIRME, ISENTA 
DE SUJIDADES COM GRAU DE EVOLUÇÃO DO 

TAMANHO. 

KG 300 R$ 4,93 R$ 1.479,00 

2 

BANANA PRATA OU PACOVAN, DE PRIMEIRA, 

TAMANHO MÉDIO (100 A 125G), FRESCA 

INTEGRA E FIRME COM GRAU DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO, ISENTA DE SUBSTANCIAS 

TERROSAS, SUJIDADES OU CORPO ESTRANHO. 

KG 500 R$ 4,08 R$ 2.040,00 

4 

CEBOLA BRANCA, TAMANHO MÉDIO, FRESCA 
INTEGRA E FIRME COM GRAU DE MATURAÇÃO 

ADEQUADO, ISENTA DE SUBSTANCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES OU CORPO ESTRANHO. 

KG 500 R$ 6,07 R$ 3.035,00 

6 

CENOURA, FRESCA, INTEGRA E FIRME, ISENTA 

DE SUJIDADES COM GRAU DE EVOLUÇÃO 
COMPLETA DO TAMANHO. 

KG 400 R$ 6,07 R$ 2.428,00 

8 

LARANJA, FRESCA, INTEGRA E FIRME, ISENTA 
DE SUJIDADES COM GRAU DE EVOLUÇÃO 

COMPLETA DO TAMANHO. 

KG 600 R$ 4,07 R$ 2.442,00 

9 

MACAXEIRA FRESCA, INTEGRA E FIRME, 
ISENTA DE SUJIDADES COM GRAU DE 

EVOLUÇÃO COMPLETA DO TAMANHO. 

KG 200 R$ 3,03 R$ 606,00 

10 

MANGA, FRESCA, INTEGRA E FIRME, ISENTA 
DE SUJIDADES COM GRAU DE EVOLUÇÃO 

COMPLETA DO TAMANHO. 

KG 300 R$ 5,00 R$ 1.500,00 

11 

MARACUJÁ, INTEGRA E FIRME, ISENTA DE 

SUJIDADES COM GRAU DE EVOLUÇÃO 

COMPLETA DO TAMANHO. 

KG 2000 R$ 10,37 R$ 20.740,00 



 

 

13 
POLPA DE FRUTAS, 1.000 G, SABORES CAJÁ, 

GOIABA, CAJÚ, ACEROLA E MANGA 
KG 2500 R$ 11,00 R$ 27.500,00 

15 

TOMATE, INTEGRA E FIRME, ISENTA DE 

SUJIDADES COM GRAU DE EVOLUÇÃO 

COMPLETA DO TAMANHO. 

KG 500 R$ 6,08 R$ 3.040,00 

VALOR TOTAL: R$ 64.810,00 

(SESSENTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS E DEZ REAIS) 

 

VENCEDOR: FORNECEDOR INDIVIDUAL RAIMUNDO JOSE MACHADO FILHO  

ITEM PRODUTO UNID QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

3 

BATATA INGLESA FRESCA, INTEGRA E 
FIRME, ISENTA DE SUJIDADES COM GRAU DE 

EVOLUÇÃO COMPLETA DO TAMANHO. 

KG 500 R$ 6,10 R$ 3.050,00 

5 

CEBOLINHA VERDE, FOLHAS VERDES, 
FRESCA, SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO, 

ÍNTEGROS E FIRMES, ISENTOS DE SUJIDADES 

OU CORPOS ESTRANHOS. EMBALADOS EM 
SACOS DE POLIETILENO FORMANDO MAÇOS 

PESANDO (100G). 

MOLHO 1000 R$ 2,20 R$ 2.200,00 

7 

COENTRO, FOLHAS VERDES, FRESCA, SEM 

TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO, ÍNTEGROS E 

FIRMES, ISENTOS DE SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS. EMBALADOS EM SACOS DE 

POLIETILENO FORMANDO MAÇOS PESANDO 
(100G). 

MOLHO 1000 R$ 2,20 R$ 2.200,00 

12 

MELANCIA, FRESCA, INTEGRA E FIRME, 

ISENTA DE SUJIDADES COM GRAU DE 
EVOLUÇÃO COMPLETA DO TAMANHO. 

KG 2000 R$ 2,63 R$ 5.260,00 

14 

PIMENTÃO VERDE, FRESCA, INTEGRA E 

FIRME, ISENTA DE SUJIDADES COM GRAU DE 
EVOLUÇÃO COMPLETA DO TAMANHO. 

KG 500 R$   7,00 R$ 3.500,00 

VALOR TOTAL: R$ 16.210,00 

(DEZESSEIS MIL E DUZENTOS E DEZ REAIS) 

 

Tudo em conformidade com a análise dos projetos de venda e  demais documentos constantes 

nos autos, nos termos da Lei tudo de acordo com a beneficiária do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar, com fundamento no caput do art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, no art. 14 da Lei nº 11.947, de 16 de Junho de 2009, na Resolução/CD/FNDE 

nº 38, de 16 de julho de 2009, alterada pela Res. FNDE nº 004/2015. 

 

São José do Divino-PI, 15 de fevereiro de 2024. 

Francisco de Assis Carvalho Cerqueira 
Prefeito Municipal 

 


